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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 14/20

Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 
 
 
CONSIDERANDO que na forma do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local; 
CONSIDERANDO o definido no Decreto nº 55.154, de 1º de abril de 2020, que reitera estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus) declarado por meio do Decreto nº 55.128/2020, e reconhecido pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto Legislativo nº 11.220/2020;
CONSIDERANDO o estado de calamidade pública no Município de Três Passos declarado por meio do Decreto Municipal nº 21, de 21 de março de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, através do Decreto Legislativo nº 11.221, de 2 de abril de 2020, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
CONSIDERANDO o Boletim Epidemiológico nº 07, de 06 de abril de 2020, emitido pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, sobre a adoção e implementação, a partir de 13 de abril de 2020, de medidas de Distanciamento Social Seletivo (DSS), onde o número de casos confirmados não tenha impactado em mais de 50% (cinquenta por cento) da capacidade instalada existente antes da pandemia;
CONSIDERANDO a necessidade de definir o retorno gradual das atividades do Legislativo local com segurança, primando-se por evitar uma explosão de casos sem que o sistema de saúde local tenha tempo e/ou condições de resposta, de forma que, desde que assegurados os condicionantes, a retomada das atividades é possível, inclusive mediante a sedimentação da imunidade de modo controlado e a redução de traumas sociais em decorrência do isolamento e distanciamento sociais;

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor,    F A Z   S A B E R   que promulga a seguinte:

  Art. 1º Esta Resolução de Mesa dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) na Câmara Municipal de Três Passos.




DAS SESSÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS
 
 Art. 2º As Sessões Plenárias Ordinárias serão retomadas a partir do dia 04/05/2020 no horário regimental.
§ 1º A sessão poderá ser realizada em outro dia da semana ou adiada para a semana seguinte, por acordo dos Líderes de Bancada, salvo na hipótese de Projetos de Leis em regime de urgência, protocolados em quarenta e oito horas que precedem a Sessão Plenária Ordinária.
§ 2º Fica suspensa a realização de sessão Plenária Ordinária na hipótese de não haver Projetos de Leis protocolados em quarenta e oito horas que precedem a mesma.
§ 3º As correspondências e proposições que forem protocoladas após as quarenta e oito horas que precedem uma Sessão Plenária Ordinária serão encaminhadas para o Expediente da Sessão Plenária na semana seguinte.
§ 4º Fica temporariamente suspensa a presença de público nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Três Passos, evitando assim aglomerações de pessoas e a propagação do vírus COVID-19.  
§ 5º As sessões da Câmara, no período do caput, conterão apenas as partes referentes aos Expedientes e Ordem do Dia.
§ 6º As sessões da Câmara permanecerão sendo transmitidas ao vivo pelo facebook e pela rádio, preservando o princípio da publicidade do processo legislativo;

Art. 3º Além das hipóteses e condições previstas no art. 19 da Resolução nº 006/03 (Regimento Interno), os vereadores poderão se ausentar das sessões e reuniões mediante requerimento e documento comprobatório, sendo considerada tais ausências como justificáveis nas seguintes hipóteses: 
I – que apresentam idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - gestantes;
III - doentes crônicos, como cardíacos, diabéticos, doentes renais crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de doenças tratados com medicamentos imunodepressores e quimioterápicos. 

DO EXPEDIENTE

Art. 4º Fica normalizado o expediente externo (atendimento ao público), a contar do dia 04/05/2020, compreendido do horário das 8h às 11:30 h e das 13:30 às 17:30h

Art. 5º Cabe à Mesa Diretora estabelecer escalas de trabalho pelos servidores da Câmara Municipal, inclusive, através de revezamento e quando possível, através da modalidade excepcional de trabalho remoto, mediante relatório de atividades, com fins de evitar aglomeração de pessoas.

Art. 6º A modalidade excepcional de trabalho remoto ou afastamento, conforme o caso, será facultada, mediante relatório de atividades, para os seguintes servidores:
I - com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - gestantes;
III - doentes crônicos, como cardíacos, diabéticos, doentes renais crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de doenças tratados com medicamentos imunodepressores e quimioterápicos, etc.

DA DISPENSA DO REGISTRO DE PONTO BIOMÉTRICO

Art. 7º Fica dispensado o registro de frequência de ponto biométrico (eletrônico), nas hipóteses do art.5º e art. 6º, enquanto vigorar essa resolução. 


DO ATENDIMENTO PRESENCIAL AO PÚBLICO E DOS CANAIS PARA ENCAMINHAMENTOS DE SOLICITAÇÕES E REQUERIMENTOS

Art. 8º Ficam autorizadas as atividades de atendimento presencial ao público, observado o horário de funcionamento e a utilização de máscaras para todos os servidores e ao público em geral, sem prejuízo das recomendações de isolamento e distanciamento social e daquelas expedidas pelas autoridades sanitárias. 

Parágrafo único. A Câmara de Vereadores orientará o cidadão que o atendimento ao público será realizado, preferencialmente, através dos seguintes meios de comunicação: Telefones (55) 3522-1210, (55) 99645-7768, através do facebook da Câmara de Vereadores https://www.facebook.com/CamaradeVereadoresdeTresPassos/) e da ouvidoria através do site https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/RS/trespassos/manifestacao/registrarmanifestacao/


DAS MEDIDAS DE HIGIENIZAÇÃO EM GERAL

Art. 9º A Câmara Municipal adotará, para fins de prevenção da transmissão do COVID-19 (novo Coronavírus), as seguintes medidas ao público em geral:
I – disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por cento), nas suas entradas e acessos de pessoas; e
II - disponibilização toalhas de papel descartável.
III - manterá o ambiente de trabalho bem ventilado, com janelas e portas abertas, sempre que possível;
IV - limpará e desinfetará objetos e superfícies tocados com frequência;
V - evitará aglomerações e a circulação desnecessária de pessoas, servidores e vereadores;
VI - fará a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz para evitar filas ou aglomeração de pessoas;
VII – recomendará a adoção de cuidados pessoais aos servidores e vereadores, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da utilização de produtos assépticos durante o desempenho de suas tarefas, como álcool em gel setenta por cento, da manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, bem como do modo correto de relacionamento com o público no período de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavírus);
VIII - providenciará na área externa de sua sede o controle de acesso, a marcação de lugares reservados as pessoas, a organização das filas para que seja mantida a distância mínima de 2 metros entre cada pessoa;
IX -  Torna obrigatório uso obrigatório de máscaras ou coberturas sobre o nariz e boca aos servidores, vereadores e público em geral para adentrar e permanecer na sede da Câmara Municipal, sem prejuízo das recomendações de isolamento e distanciamento social e daquelas expedidas pelas autoridades sanitárias.
X – disponibilizará informações sanitárias visíveis sobre higienização de mãos e indicarão onde é possível realizá-la nos locais com acesso ao público 
XI - disponibilizará sabão, sabonete detergente ou similar, e toalhas de papel descartável nos banheiros públicos de uso comum.
XII - higienizará os banheiros em intervalos de 3 (três) horas, com uso diuturnamente de materiais de limpeza que evitem a propagação do COVID-19, sendo obrigatoriamente higienizados no início e ao final do expediente ou horários de funcionamento. 


Art. 10º O Vereador-Presidente fica autorizado a adotar outras providências administrativas necessárias para evitar a propagação interna do vírus COVID-19.  

Art. 11º As medidas previstas nesta Resolução de Mesa poderão ser reavaliadas, ampliadas, alteradas, reduzidas ou interrompidas, a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município de Três Passos.

 Art. 12º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução de Mesa nº 09 de 2020 e a Resolução de Mesa nº 10 de 2020. 

 Três Passos, 04 de maio de 2020.
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